
Expediente  0405/2021 Projeto de lei de Vereador 060/2021 

 

PARECER   JURÍDICO 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:  art. 2º, art. 30, inc. I e V,  art. 84, inc. 

II, e  art. 175, parágrafo único, incisos I a IV; 

Constituição Estadual, art. 5º,  art. 60, inc. II, letra “d”; 

Lei Federal 11.445/2007; 

Lei Orgânica, artigo 11, inc. XXX; 

Código Tributário Municipal (Lei Complementar 

5.047/2001);  

Lei municipal 1.648/71. 

Decreto municipal 8.165/2015. 

 

OBJETO DA PROPOSIÇÃO: 

 

O projeto em análise insere três parágrafos no artigo 11 

da Lei 1.648/71 que cria o SEMAE e dá outras providências.  O objetivo 

da norma proposta é estabelecer o INPC como índice de reajuste da 

tarifa de água,  a retroatividade da norma e a vigência para o 

exercício de 2021. 

 

Vejamos: 

Art. 1º O artigo 11 da Lei 1.648/1971 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 11 A classificação dos serviços de água e esgoto 

e as condições para a instalação dos serviços serão 

fixadas através de regulamento baixado pelo Prefeito 



Municipal. (Regulamentado pelo Decreto nº 

8165/2015) 

§ 1º ........................................ 

§ 2º ....................................... 

§ 3º As tarifas de água e esgoto poderão ser 

reajustadas anualmente, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

acumulado em 12 meses no período de janeiro a 

dezembro, fixadas através de decreto pelo Prefeito 

Municipal. 

§ 4º Fica determinado o dia 01 de janeiro de cada 

ano como data base para reajustamento de tarifas 

de água e esgotos praticados pelo Serviço Municipal 

de Água e Esgotos – SEMAE. 

§ 5º A necessidade de instituição de tarifa ou de sua 

recomposição com valor superior ao da atualização 

pelo índice descrito no §3º somente poderá ser 

instituída através de lei, nos termos do §2º. 

Art. 2ºA incidência do INPC como índice de atualização 

da tarifa de água e esgoto será a partir do exercício 

financeiro de 2021. 

Parágrafo único. Eventual saldo positivo, em favor do 

usuário, decorrente da diferença 

dos índices de reajustes, em especial o determinado pelo 

Decreto Municipal nº 9.769, de 

26 de janeiro de 2021, já pago em relação ao exercício 

financeiro de 2021, pode ser 

restituído ou compensado na cobrança ou faturas 

seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de janeiro de 2021, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 



Ademais,  o projeto apregoa que o aumento da tarifa 

em valor superior ao índice inflacionário,  requer apreciação pelo Poder 

Legislativo. 

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

O projeto em análise versa sobre o índice de correção 

monetária a ser aplicado sobre a tarifa da água, e havendo benefício 

ao usuário do serviço,  prevê o efeito retroativo e devolução de 

recursos. 

O Semae é instituído por lei local,  a saber a lei ordinária 

1.648/71,  tendo por objeto a criação do “Serviço Municipal de Água e 

Esgotos - SEMAE, entidade autárquica municipal, com personalidade 

jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Leopoldo, dotado 

de autonomia financeira, econômica e administrativa, dentro dos limites 

estabelecidos na presente lei” (art. 1º),  competindo-lhe: 

 

Art. 2º O SEMAE exercerá sua ação em todo o território do 

Município de São Leopoldo, competindo-lhe com 

exclusividade: 

a) planejar, programar, executar e fiscalizar, direta ou 

indiretamente, todas as atividades concernentes a 

construção, melhoramento, ampliação, exploração e 

conservação dos serviços de água e esgotos; 

b) fiscalizar, lançar e arrecadar as tarifas dos serviços de 

água e esgotos e as contribuições que incidirem sobre os 

imóveis beneficiados por tais serviços; 

c) efetuar desapropriações mediante prévia declaração 

de utilidade pública; 

d) defender os cursos de água do Município contra a 

poluição; 

e) exercer quaisquer outras atividades relacionadas com 

os sistemas públicos de abastecimento de água e 

esgotos, compatíveis com leis gerais e especiais. 



f) mediante aprovação legal, conveniar com outras 

entidades da administração indireta do Município para 

fins de apoiar atividades de caráter comunitário e social.  

 

Para além do corriqueiro “interesse local”,  na espécie 

vejo aplicabilidade do art. 30, inc. V da CF,  que estabelece 

competência aos municípios para “organizar e prestar, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial” – o 

que é o caso que versa sobre o serviço e água e esgoto. 

Ademais, à luz do art. 175 da Constituição Federal,  

incumbe ao Município,  em razão da prestação do serviço a 

incumbência de estabelecer por “lei” a política tarifária.   Vejamos:  

  

“Art. 175 . Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 

de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 

concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. (Grifei).” 

 

Portanto,  a matéria posta em debate é afeta a 

competência municipal. 

 



DA NECESSÁRIA DISTINÇÃO ENTRE TAXA E TARIFA: 

 

Recentemente emiti parecer favorável em projeto de lei 

de natureza financeira com repercussão em arrecadação tributária que 

tinha por objeto readequar o índice de correção monetária aplicável 

sobre a UPM para fins de apuração dos impostos e taxas municipais.  

Tenho presente que o STF pacificou o entendimento de 

que a iniciativa legislativa é comum para projetos de natureza 

tributária 1   e àqueles que geram despesa 2  – respeitado é claro os 

requisitos indispensáveis a propositura,  como por exemplo, se 

necessário for,  a instrução com impacto orçamentário. 

Agora sobrevêm projeto para fixar a correção monetária 

da tarifa de água através do INPC,  podendo transparecer que a 

matéria possa ser de mesma natureza em relação àquela vertida no 

expediente 023/2021. 

Não é. 

Muito já se discutiu sobre a natureza jurídica das taxas e 

tarifas,  sendo matéria controvertida entre os operadores do direito,  

quer sobre o olhar da doutrina brasileira quanto do direito comparado. 

Me filio ao entendimento de que a taxa  possui natureza 

tributária e está atrelada a prestação de um serviço público cuja 

exigência é compulsória,  à quem o utilize.  Por outro lado a tarifa 

também se relaciona a contraprestação de um serviço público,  

prestado pelo próprio órgão público ou mediante concessão,  sendo 

medida de acordo com o consumo pelo usuário. 

Assim, respeitadas eventuais posições divergentes, tenho 

que a melhor solução é acompanhar o entendimento adotado pelo STF 

que é o guardião da Constituição Federal,  que estabelece uma 

distinção a partir da compulsoriedade,  ou não, do serviço. 

                                                           
1
 LEI  INICIATIVA  MATÉRIA TRIBUTÁRIA  PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria tributária. 

Precedentes do Pleno em torno da inexistência de reserva de iniciativa do Executivo  Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 
2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC, relator ministro Nelson Jobim, Diário 
da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO  ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  MULTA. Se o agravo é 
manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a 
parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé.    (RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma).   
2 ADI n.° 724/RS - Merece parcial transcrição o voto do relator Ministro Celso de Mello: “O direito constitucional positivo brasileiro 
consagrou, a partir da promulgação da Constituição de 1988, a regra da iniciativa comum ou concorrente em matéria financeira e 
tributária. A cláusula de reserva pertinente à instauração do processo legislativo em tema de direito financeiro e tributário, por 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, já não mais subsiste sob a égide da atual Carta Política, que deixou de reproduzir a norma 
excepcional prevista no art. 57, I, da Lei Fundamental de 1969. 



Segundo a jurisprudência firmada no STF, “o elemento 

nuclear para identificar e distinguir taxa e preço público é o da 

compulsoriedade, presente na primeira e ausente na segunda 

espécie”.3 

O Supremo Tribunal Federal ao se debruçar sobre o tema 

identificou na facultatividade da imposição, em síntese, a nota 

distintiva, reconhecendo-a como principal fundamento para a 

diferenciação, nos termos do verbete nº 545 da súmula de sua 

jurisprudência dominante, in verbis: 

 

“Súmula 545 do STF - Preços de serviços públicos e taxas 

não se confundem, porque estas, diferentemente 

daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança 

condicionada à prévia autorização orçamentária, em 

relação à lei que as instituiu.” 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se 

nesse sentido,  firmando o entendiemento de que a cobrança referente 

à prestação de serviço de fornecimento de água e esgoto tem 

natureza de preço público. 

 

Vejamos: 

 

“TRIBUTÁRIO. SERVIÇO DE COLETA OU TRATAMENTO DE 

ESGOTO. PREÇO PÚBLICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. OCORRÊNCIA. I - Ocorrência do 

necessário prequestionamento, visto que a questão 

constitucional em debate foi devidamente discutida no 

acórdão recorrido. II - O quantitativo cobrado dos 

usuários das redes de água e esgoto é tido como preço 

público. Precedentes. III - Agravo regimental improvido” 

(RE 544.289-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira 

Turma, DJ 19.6.2009). 

                                                           
3
 Consultado em 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo
%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20difer
entemente%20daqueles  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2346#:~:text=Segundo%20a%20jurisprud%C3%AAncia%20firmada%20nessa,confundem%2C%20porque%20estas%2C%20diferentemente%20daqueles


 

Portanto,  a natureza jurídica da taxa é tributária,  ao 

passo que a natureza jurídica da tarifa é contratual.   

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise,  que é assim ementado: 

 

“Insere § 3º, § 4º e § 5ª no art. 11 da Lei 1.648/1971, 

dispondo sobre a atualização das tarifas do Serviço 

Municipal de Água e Esgoto de São Leopoldo.” 

 

Apesar da proposição incursionar em lei em vigor para o 

fim de acrescer-lhe dispositivos,  tendo aparência de lei ordinária de 

iniciativa comum,  o fato é que legislar sobre alteração de tarifas 

praticadas pelo SEMAE extrapola a competência reservada ao 

legislativo. 

Veja-se que ao discorrermos acerca da diferença entre 

taxa e tarifa,  demonstramos que esta última possui natureza contratual 

regulando matéria ente a Administração e os Administrados. 

Vale lembrar que a Lei Federal 11.445/2007 que 

estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico,  no artigo 

2º, inciso II,  refere que “os serviços públicos de saneamento básico 

serão prestados com base nos princípios da eficiência e 

sustentabilidade econômica” – critério que exige análise e planilha de 

custos para aferição da tarifa,  muito mais do que o simples reajuste 

tarifário pelo INPC,  tal como proposto. 



De qualquer modo, limitar a atualização da tarifa pela 

aplicação de índice inflacionário,  a saber o INPC, caracteriza inegável 

interferência do Legislativo nessa relação contratual, acarretando 

ofensa ao princípio da separação das funções do Estado,  nos termos 

do art. 2º da Constituição Federal. 

A estipulação da tarifa perpassa por critérios técnicos 

capazes de estabelecer um preço que suporte o “custo da operação”,  

bem como possam  “assegurar em conjunto com outras rendas, a auto-

suficiência econômica-financeira do SEMAE” – conforme art. 11, § 1º da 

Lei Municipal 1.648/71.  

Portanto,  a alteração dos critérios de estipulação da 

tarifa de água e esgoto,  são privativos do Chefe do Executivo 

Municipal,  que é quem reúne as melhores e mais adequadas 

condições para estipular o preço pelo serviço. 

Registre-se que existe precedente julgado pelo Pleno do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em ação direta que 

declarou a inconstitucionalidade de norma municipal de Bagé que, em 

situação bastante similar à presente, alterou a cobrança pelo serviço 

público de água e esgoto no município de  Bagé. Vejamos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N. 3495/98. VÍCIO DE INICIATIVA. DISTINÇÃO 

ENTRE TAXA E PREÇO PÚBLICO. A EXAÇÃO TEM COMO 

SUPORTE FÁTICO O CONSUMO DE ÁGUA A PARTIR DE UM 

CERTO LIMITE. O CONSUMO DE ÁGUA NÃO É 

OBRIGATÓRIO. A COBRANCA É EFETIVADA EM RAZÃO DO 

CONSUMO E NÃO PELO SERVIÇO POSTO À DISPOSIÇÃO, 

HIPÓTESE EM QUE SE TRATA DE TAXA. "IN CASU", CLARA 

ESTÁ A NATUREZA TARIFÁRIA DA COBRANÇA. A NORMA 

QUE CONFERE ATRIBUIÇÕES AO DAEB (DEPARTAMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTOS DE BAGÉ) É DE INICIATIVA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. É 

RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 

COMPETÊNCIA PARA O EXAME DE CERTAS MATÉRIAS, 

PORQUE SÓ ELE REÚNE AS CONDIÇÕES OBJETIVAS DE 

AVALIAR OS EFEITOS QUE AS LIBERALIDADES OU 

RESTRIÇÕES PRODUZIRÃO SOBRE AS CONTAS PÚBLICAS, 

SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE. É O CASO 



VERSADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 2º E 29 DA CARTA 

POLÍTICA DA REPÚBLICA E ARTS. 5º, 8º, 10, 60, II, "D", E 82, 

VII, DA CONSTITUICAO ESTADUAL. AÇÃO PROCEDENTE. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70000004481, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Clarindo 

Favretto, Julgado em 16/09/2002) 

 

Outra: 

 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL.TRIBUNAL PLENO. A LEI 

IMPUGNADA FOI PROPOSTA POR VEREADOR E VERSA 

SOBRE POLITICA TARIFARIA MUNICIPAL, CUJA INICIATIVA E 

DE COMPETENCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO POR EXPRESSA DISPOSICAO DA CONSTITUICAO 

FEDERAL, ESTADUAL E DA LOM. CARACTERIZADO O VICIO 

DE ORIGEM. ACAO PROCEDENTE. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 595096082, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Aymoré Barros 

Costa, Julgado em: 06-11-1995). 

 

E pela solar clareza ainda trago à balha o seguinte aresto 

do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTOS - INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. A fixação e 

alteração de tarifas são matérias de competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, implicando 

invasão de competência e afronta ao princípio da 

harmonia e independência dos Poderes, lei de iniciativa 



da Casa Legislativa nesse sentido.  TJMG Processo nº 

4705771-32.2008.8.13.00004 5 

 

A título ilustrativo, na legislação da vizinha Novo 

Hamburgo,  refiro a Lei 184/1989 6  que estabelece a competência 

privativa do Chefe do Executivo para fixar preços e encargos tarifários 

relativos ao serviço de fornecimento de água. 

 

Nesse contexto, o ato legislativo que trata de preço 

público, mormente se decorrente de iniciativa parlamentar, invade a 

esfera da gestão administrativa, sendo contrário ao princípio da 

separação de Poderes,  razão pela qual o projeto é inconstitucional por 

vício de iniciativa. 

 

QUANTO AO FATO DA NORMA SER AUTORIZATIVA: 

 

Refiro-me à expressão “poderão” contida no parágrafo 

3º da proposição em análise.  Vejamos: 

§ 3º As tarifas de água e esgoto poderão ser reajustadas 

anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, acumulado em 12 meses no período 

de janeiro a dezembro, fixadas através de decreto pelo 

Prefeito Municipal. 

                                                           
4
 Disponível em 

https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codig
oOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=
20  
5
 No mesmo sentido é o processo nº 0170487-83.2011.8.13.0000 também do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais,  disponível em 
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codig
oOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=
20  
6
 Art. 3º 

§ 2º - A fixação dos respectivos preços e demais encargos tarifários será de exclusiva Competência do 
Executivo Municipal, salvo expressa delegação à citada companhia concessionária ou permissionária que 
lhe confira tal competência, que deverá ser aprovada pela Câmara Municipal. (Redação dada pela Lei nº 
2/1991). Disponível em https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-

184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-
municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-
municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989  

https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=8&numero=470577&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?pesquisaNumeroCNJ=true&ttriCodigo=1&codigoOrigem=0&ano=11&numero=17048&sequencial=0&sequencialAcordao=1&numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=20
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989
https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/novo-hamburgo/lei-ordinaria/1989/19/184/lei-ordinaria-n-184-1989-autoriza-ao-executivo-municipal-constituir-uma-sociedade-anonima-de-economia-mista-denominada-companhia-municipal-de-saneamento-subscrevendo-parcela-de-capital-bem-como-conceder-ou-permitir-a-exploracao-dos-servicos-publicos-municipais-de-abastecimento-de-agua-potavel-e-de-esgoto-cloacal-e-da-outras-providencias?q=184%2F1989


Com efeito, embora o texto em análise contenha a 

expressão “poderão”, no sentido de estar “autorizado”,  ou ainda 

podendo ser compreendido como uma “faculdade”,  quiçá na 

tentativa de viabilizar a proposição sem ferir a discricionariedade,  na 

verdade o projeto uma vez aprovado, não surte tal efeito,  e acaba por 

ser uma tentativa de vincular a administração pública.  

Na verdade um abuso e uma flagrante 

inconstitucionalidade.  Vejamos: 

 Não é só inócua ou rebarbativa. É inconstitucional, 

porque estatui o que só o Constituinte pode estatuir, 

ferindo a Constituição por ele estatuída. O fato de ser 

mera autorização não elide o efeito de dispor, ainda que 

de forma não determinativa, sobre matéria de iniciativa 

alheia aos parlamentares. Vale dizer, a natureza 

teleológica da lei – o fim: seja determinar, seja autorizar – 

não inibe o vício de iniciativa. A inocuidade da lei não 

lhe retira a inconstitucionalidade. A iniciativa da lei, 

mesmo sendo só para autorizar, invade competência 

constitucional privativa.7 

 

A jurisprudência é pacífica ao esclarecer que as leis 

autorizativas não significam que ficam dentro da margem discricionária 

do Executivo,  que,  aliás,  deverá cumprir o mandamento legal. 

Vejamos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

16/2007, DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, QUE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CRIAR A " ESCOLA DE ARTES DA 

TERCEIRA IDADE " NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

QUE NÃO RESTA AFASTADO EM RAZÃO DE CONTER A LEI, 

EM SEU ART. 1º, AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 

                                                           
7
 BARROS, Sérgio Resende de. Leis autorizativas. Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos: Divisão 

Jurídica, Bauru, n. 29, p. 259-265, ago./nov. 2000.   
Disponível em https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwimw-

Ce5KTwAhWQs5UCHY8cAMcQFjAFegQIAhAD&url=http%3A%2F%2Fconpedi.danilolr.info%2Fpublicacoes%2Froj0xn13%2F09jnw80
l%2Fd8B5lzp44c25RS5T.pdf&usg=AOvVaw0UtKkAxqzTP-oew9S-GlXk  

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwimw-Ce5KTwAhWQs5UCHY8cAMcQFjAFegQIAhAD&url=http%3A%2F%2Fconpedi.danilolr.info%2Fpublicacoes%2Froj0xn13%2F09jnw80l%2Fd8B5lzp44c25RS5T.pdf&usg=AOvVaw0UtKkAxqzTP-oew9S-GlXk
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwimw-Ce5KTwAhWQs5UCHY8cAMcQFjAFegQIAhAD&url=http%3A%2F%2Fconpedi.danilolr.info%2Fpublicacoes%2Froj0xn13%2F09jnw80l%2Fd8B5lzp44c25RS5T.pdf&usg=AOvVaw0UtKkAxqzTP-oew9S-GlXk
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwimw-Ce5KTwAhWQs5UCHY8cAMcQFjAFegQIAhAD&url=http%3A%2F%2Fconpedi.danilolr.info%2Fpublicacoes%2Froj0xn13%2F09jnw80l%2Fd8B5lzp44c25RS5T.pdf&usg=AOvVaw0UtKkAxqzTP-oew9S-GlXk


PARA CRIAR A ESCOLA DE ARTES DA TERCEIRA IDADE, 

PORQUE, DE OUTRAS DISPOSIÇÕES, DECORRE AO 

PREFEITO MUNICIPAL O DEVER DE ADOTAR PROVIDÊNCIAS 

QUE O VINCULAM, POR FIM, AO PROCEDIMENTO PRÓPRIO 

DE CRIAÇÃO DA ENTIDADE, COM INAFASTÁVEL DESPESA 

PÚBLICA, À MARGEM DE SUA INICIATIVA. O FATO DE SER 

AUTORIZATIVA A NORMA NÃO MODIFICA O JUÍZO DE SUA 

INVALIDADE POR FALTA DE LEGÍTIMA INICIATIVA. AFRONTA 

AOS ARTIGOS 8º, 10, 60, II, "D ", 61, I, 82, II E VII, 149 E 154, I, 

TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 

CARACTERIZADAS. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022888234, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo 

Stefanello, Julgado em 26/05/2008) 

 

Assim,  também por esse viés,  sendo lei vinculativa e que 

interfere na administração dos serviços públicos,  por certo está tisnada 

de inconstitucionalidade. 

 

QUANTO A EXIGÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELO LEGISLATIVO CONFORME LEI 1648/71: 

 

É muito provável que o Vereador Proponente pretenda 

amparar  a iniciativa no fato de que a própria lei originária estabelece 

como condição para fixação tarifária a aprovação legislativa.   

Entretanto, apesar de inconstitucional o dispositivo vigente como 

demonstrarei a seguir,  o fato é que mesmo assim não está afastada 

reserva da iniciativa ao Chefe do Executivo. 

Veja-se,  apesar da lei 1648/71 que instituiu o SEMAE, com 

as alterações inseridas pela Lei 3.501/89, que está em pleno vigor ter   

instituído a necessidade de aprovação legislativa 8  como condição 

                                                           
8
 Art. 11 –  

(...) 
§ 2º - As tarifas de água e esgoto, após estudos criteriosos efetuados pelo SEMAE, serão submetidos 
pelo Prefeito Municipal através de expediente próprio, acompanhado das respectivas planilhas de 
custos à autorização do Poder Legislativo Municipal, sendo que, só após sua aprovação por este Poder, 
serão instituídas pelo Executivo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 3501/1989) 



aplicação da política tarifária da Autarquia,  tenho que tal dispositivo – 

embora vigente – é inconstitucional,  pouco importando que a redação 

originária tenha partido do próprio executivo,  isso porque o dispositivo 

fere a separação entre os poderes (art. 2º da CF). 

Conosco a jurisprudência: 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ORGANICA MUNICIPAL QUE CONDICIONA A CONCESSAO 

OU PERMISSAO DE SERVICO PUBLICO A PREVIA 

AUTORIZACAO DA CAMARA E ESTABELECE QUE AS TARIFAS 

RESPECTIVAS E SUAS MAJORACOES DEPENDERAO DE 

APROVACAO LEGISLATIVA. INGERENCIA INDEVIDA DO 

LEGISLATIVO EM ASSUNTOS DO EXECUTIVO, O QUE FERE A 

HARMONIA E INDEPENDENCIA ENTRE OS PODERES. 

OFENSA AOS ARTIGOS 8, 10 E 82, VII, DA CONSTITUICAO 

ESTADUAL. ACAO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70003511540, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade 

Xavier, Julgado em: 06-05-2002). 

E: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - EXPRESSÃO 

"E APROVAÇÃO LEGISLATIVA" CONTIDA NO ART. 7º, § 2º, 

INCISO I, PARTE FINAL DA LEI MUNICIPAL Nº 3.687/2009, DE 

URUGUAIANA - EMENDA DO PODER LEGISLATIVO QUE 

CONDICIONA O REAJUSTE DE TARIFAS PÚBLICAS RELATIVAS 

AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE OSTENTA, 

NA MEDIDA EM QUE HÁ OFENSA AO PRINCÍPIO QUE 

ESTABELECE A INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS 

PODERES, USURPANDO PRERROGATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70029260411, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco 

Cardoso, Julgado em: 14-06-2010). 

 



Assim,  por todos esses argumentos,  tenho que a 

iniciativa é formalmente inconstitucional por vício de iniciativa. 

É o que digo sub censura. 

São Leopoldo, 29 de abril  de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares.´. 

Consultor Jurídico. 


